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RESUMO  

O propósito deste estudo foi verificar a relação que há entre a Lei de 

Execução Penal brasileira de 1984 e a realidade do sistema prisional, no que diz 

respeito à relação entre as assistências previstas ao internado e condenado e as 

assistências que estes de fato recebem. Foi dado enfoque especificamente às 

assistências à saúde, educação, trabalho e jurídica, sendo a última tratada ao final. 

Construiu-se, assim, um paralelo entre a teoria e a prática, de forma a evidenciar a 

distância que há entre a previsão legal e a realidade brasileira no que tange ao 

sistema prisional. Ao final, de forma hipotética, discutiu-se sobre as possíveis razões 

que ajudariam a explicar esta chocante distância. 

Palavras-chave: Lei de Execução penal, sistema prisional, assistências 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

The purpose of this study was to investigate the relation between the 

Brazilian Penal Execution Law of 1984 and the reality of the prison system, with 

regard to the relation between the assistance provided to the intern and convicted 

and the assists they actually receive. Focusing specifically on health, education, work 

and legal assistances, the latter being treated at the end . So it has built up a parallel 

between the theory and practice, in order to highlight the distance between the legal 

provisions and the Brazilian reality thereof. Finally, in a hypothetical form, it was 

discussed about the possible reasons that help explain this shocking distance. 

Keywords: Execution of criminal Law, prison system, assists  
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INTRODUÇÃO 

 

O intuito deste trabalho é investigar se há distância entre o quadro legal e a 

gestão estatal do sistema prisional brasileiro.  

Utilizando-se como base e fonte principal de dados o Relatório do INFOPEN 

de Junho de 2014, buscou-se analisar os dados que refletem a realidade do sistema 

prisional brasileiro de variadas perspectivas. Entretanto, o foco se deu sobre alguns 

eixos: Saúde, Educação, Trabalho e Assistência Jurídica aos presos e internados, 

de modo a compará-los ao que prevê a nossa Lei de Execução Penal, 

especificando-se desta forma o quanto a realidade contrasta ou sintoniza-se com a 

legislação específica para o assunto. 

O sistema prisional brasileiro tem chamado a atenção da sociedade como um 

todo para o seu quadro de caos. Relativamente à população prisional brasileira, esta 

já ultrapassa seiscentos mil presos, número que extrapola em muito as trezentas e 

setenta e oito mil vagas do sistema penitenciário disponíveis. No contexto mundial, o 

Brasil ocupa quarto lugar no ranking dos países que possuem as maiores 

populações prisionais do mundo. (Infopen, jun/2014; Senasp, dez/2013; IBGE, 

2014). O quadro de déficit de vagas é grave e a variação da taxa de aprisionamento 

entre os anos de 2000 a 2014, de acordo com o Relatório INFOPEN 2014, cresceu 

em aproximadamente 162%. 

Figura 1. Evolução da taxa de aprisionamento no Brasil 

 
 

De acordo com o relatório da ONG Human Rights Watch as condições das 

unidades prisionais brasileiras, assim como a estrutura do sistema penitenciário são, 

no mínimo, inadequadas. A Subcomissão das Nações Unidas para a Prevenção de 
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Tortura e Outros Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes informou que 

recebeu relatos “repetidos e consistentes” de presos sobre espancamentos e outros 

maus-tratos durante a custódia policial.  

Considerando-se o quadro caótico do sistema prisional brasileiro como um 

todo, que fere os direitos humanos dos presos, priva-os de assistências e garantias 

às quais possuem direito, tortura-os, dá tratamento muitas vezes inadequado aos 

portadores de transtornos mentais, entre outros tantos problemas, fica clara a 

necessidade de voltar maior atenção ao assunto, que apesar de complexo e 

tortuoso, deve ser analisado com maior profundidade, para que providências 

adequadas e eficazes possam ser tomadas futuramente. 

Este trabalho tem o sentido formativo e de aproximação desta problemática 

complexa das políticas públicas. Além de buscar evidências empíricas para um 

diagnóstico, buscou-se, ao final, elaborar de modo inicial e hipotético, algumas 

dimensões explicativas do fenômeno. 
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1 A LEI DE EXECUÇÃO PENAL E AS ASSISTÊNCIAS À EDUCAÇÃO, 

TRABALHO E SAÚDE 

 

O percurso dos sistemas punitivos mundo afora, apontava, desde meados 

dos anos 50, para uma política criminal progressista, de traço reintegrador, apoiada 

no contexto de Welfare State, enquanto o Brasil, na contramão, vivenciava um 

modelo bastante repressivo, que começou a ser alterado no final da década de 70, 

no processo de redemocratização do país. (TEIXEIRA, 2014) 

Tal período, entre 1976 e 1986, propiciou avanços na área carcerária, que 

passou a contar com traços cada vez mais progressistas, culminando na criação da 

primeira Lei de Execução Penal Brasileira, conferindo o status de sujeito de direitos 

ao condenado, possibilitando assim sua proteção. (TEIXEIRA, 2014) 

A Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984, conhecida como a Lei de Execução 

Penal Brasileira, foi um marco legislativo, influenciada por tratados e convenções 

internacionais. Após vinte e quatro anos de sua criação, ainda é tida como inovadora 

e reconhecido instrumento de garantia dos direitos individuais do apenado. 

(Relatório de Pesquisa sobre Reincidência Criminal no Brasil, IPEA 2015) 

A referida lei busca estabelecer as normas fundamentais acerca dos direitos e 

deveres do sentenciado durante a execução da pena. A finalidade desta lei é 

explicitada em seu Artigo 1º e pode ser dividida entre dois pilares: reprimir e prevenir 

delitos, e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado 

e do internado, visando à reinserção social do recluso. 

Dessa forma a intenção legal é resguardar diversos direitos sociais ao 

recluso, de modo que possa retribuir a ofensa causada por ele e, simultaneamente, 

manter a sua dignidade, essencial à sua ressocialização.  

Nesse sentido, o artigo 10 trata que “A assistência ao preso e ao internado é 

dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 

sociedade.” Além disso, a lei prevê várias assistências ao preso e internado, dentre 

elas a assistência material; à saúde; jurídica; educacional; social e religiosa, como 

consta no Artigo 11 desta lei. 

A assistência à saúde (Art. 14) inclui atendimento médico, farmacêutico e 

odontológico, de caráter preventivo e curativo, além de assegurar acompanhamento 

médico específico à mulher grávida, que se estende também ao recém nascido. 
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Caso a unidade prisional não disponha de módulo de saúde próprio, o atendimento à 

saúde deverá ser prestado em outro local, conforme autorização da diretoria do 

estabelecimento. 

Os artigos 17 a 21 tratam da Assistência Educacional, que abrange ensino 

escolar e formação profissional, sendo obrigatório o ensino de 1º grau. As atividades 

educacionais podem partir de convênios com entidades públicas e particulares. 

Cada estabelecimento deverá possuir biblioteca que oferte livros didáticos, 

instrutivos e recreativos. 

A assistência ao trabalho está prevista no capítulo III da LEP1 e subdivide-se 

entre: disposições gerais, trabalho interno e trabalho externo. Em suas disposições 

gerais, a lei orienta que o trabalho deve ter finalidade educativa e produtiva, 

preservando-se a segurança e a higiene. O trabalho é remunerado, não podendo ser 

inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo, variando de seis a oito horas, devendo 

atender à indenização dos danos causados pelo crime, conforme determinação 

judicial; assistência à família do condenado; pequenas despesas pessoais e 

ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado. O trabalho também poderá ser gerenciado por fundação ou empresa 

pública, que objetive a formação profissional do condenado. A atribuição de trabalho 

aos presos varia com a capacidade de cada um, levando-se em consideração 

também se este é idoso ou deficiente. O trabalho externo deve ser autorizado pela 

direção do estabelecimento, contando que haja cumprimento prévio de no mínimo 

de 1/6 da pena. (1984, Lei de Execução Penal). 

 

1.1. Tipos de Unidades Prisionais 

Os estabelecimentos penais possuem diferentes finalidades e especificidades 

para atender à variada gama de condenados e internados, diferenciando-se pelo 

gênero, idade, tipo de regime. 

A LEP também estabelece os diferentes tipos de estabelecimentos penais: 

Penitenciária, Colônia Agrícola ou industrial, Casa do Albergado, Centro de 

Observação, Hospital Psiquiátrico e Cadeia Pública. 

                                                           
1
 Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984, institui a de Execução Penal. 
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Da Penitenciária 

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em 
regime fechado. 

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos 
presos provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos 
ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei.     

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá 
dormitório, aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, 
insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de 6,00m² (seis metros quadrados). 

Art. 89.  Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de 
mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche 
para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) 
anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável 
estiver presa.    

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local afastado do 
centro urbano, à distância que não restrinja a visitação. 

Da Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao cumprimento 
da pena em regime semi-aberto. 

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, 
observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do artigo 88, desta 
Lei. 

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências 
coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 
individualização da pena. 

Da Casa do Albergado 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana. 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 
estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos 
contra a fuga. 

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a 
qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar os presos, local 
adequado para cursos e palestras. 

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de 
fiscalização e orientação dos condenados. 
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Do Centro de Observação 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 
criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de 
Classificação. 

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas. 

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autônoma ou 
em anexo a estabelecimento penal. 

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de 
Classificação, na falta do Centro de Observação. 

Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos 
inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e seu parágrafo único 
do Código Penal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o disposto no 
parágrafo único, do artigo 88, desta Lei. 

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao 
tratamento são obrigatórios para todos os internados. 

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, segunda parte, do 
Código Penal, será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico ou em outro local com dependência médica adequada. 

Da Cadeia Pública 

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios. 

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pública a fim de 
resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a 
permanência do preso em local próximo ao seu meio social e familiar. 

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado 
próximo de centro urbano, observando-se na construção as exigências 
mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único desta Lei.     

      

2  AS ESTATÍSTICAS PRISIONAIS DE EDUCAÇÃO, TRABALHO E SAÚDE 

 

A base de dados utilizada para a consulta das estatísticas prisionais nacionais 

de saúde, educação e trabalho foi o Relatório do INFOPEN de Junho de 2014, 

realizado pelo Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN do Ministério da 

Justiça. O estado de São Paulo não respondeu ao referido levantamento (com 

exceção de algumas unidades). Portanto, de acordo com o Relatório, “as 

informações sobre tipo de estabelecimento, número de vagas e população prisional 

foram retiradas no portal da Secretaria de Administração Penitenciária do estado de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art26p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art26p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art26p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art97
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São Paulo, em abril de 2015” e as demais informações ficaram excluídas do 

Relatório. Sendo assim, é preciso levar em conta que tal fato afetou o resultado das 

estatísticas que se referem a valores nacionais, dado que São Paulo é o estado com 

maior número de encarcerados do país, sendo muito importante então, focar-se nos 

valores de cada unidade federativa.  

O Infopen é um “sistema de informações estatísticas do sistema penitenciário 

brasileiro, atualizado pelos gestores dos estabelecimentos penais, que sintetiza 

informações sobre as unidades e a população prisional”. De acordo com o mesmo, 

aproximadamente 37% de todas as unidades prisionais do país possuem módulo de 

saúde, sendo essa porcentagem consideravelmente maior nas unidades femininas. 

Em 2014, o Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN reformulou a 

metodologia utilizada, para modernizar o instrumento de coleta e ampliar o leque de 

informações coletadas. 

Um dos primeiros passos para permitir o avanço e aperfeiçoamento de 

políticas públicas na área prisional é a obtenção de dados e informações confiáveis 

para que possam ser efetuadas análises mais profundas. Apesar de todos os 

esforços em obter dados confiáveis, foi possível notar, analisando-se tal 

levantamento do Infopen, que muita informação ainda permanece desconhecida, 

dado que um número significativo de unidades prisionais não forneceram respostas 

às entrevistas e questionamentos. Questões como: a falta de contabilização e 

controle por parte da própria unidade, problemas em compreender corretamente a 

informação solicitada - gerando respostas inconsistentes - consequência da falta de 

padronização da disponibilização de informação, devem ser levados em conta, 

entendendo-se que a coleta de informações, com a tecnologia e padronização 

corretas, poderia ser ainda mais eficiente. 
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Figura 2. Evolução das pessoas privadas de liberdade (em mil) 

 

 
 

 

 

   Figura 3. População Prisional no Brasil por Unidade Federativa 

 

Nota-se na figura acima, que os estados com a maior e a menor população 

prisional, são também, respectivamente, os estados com a maior e a menor 

densidade demográfica, sendo eles São Paulo e Roraima. 
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Figura 4. Distribuição das unidades prisionais no Brasil 

 

Há 1.424 unidades prisionais no Brasil, que abrigam no total mais de 600.000 

(seiscentos mil) presos. (2014, Relatório INFOPEN). 

Como pode ser visto na figura 4, as maiores concentrações de unidades 

prisionais ocorrem na região Centro-Oeste, Sudeste, Sul e Nordeste, mais 

precisamente nos estados de Goiás, Minas Gerais, São Paulo, Ceará, e Rio Grande 

do Sul. 

 

 2.1 Saúde 

 A Constituição da República,  promulgada em 05 de outubro de 1988, 

estabelece em seu artigo 196 que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que, 

por sua vez, deve garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. Da mesma forma, a Carta Magna dispõe em 

seu artigo 5º, inciso XLIX, que é “assegurado aos presos o respeito à integridade 

física e moral”.  
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Nesse sentido, verifica-se a necessidade de uma conduta positiva do Estado, 

de modo a cumprir as determinações constitucionais erigidas, sendo, inclusive, 

beneficiários os indivíduos que estejam reclusos. 

Como abordado anteriormente, no âmbito da Lei de Execução Penal (LEP), o 

direito à saúde do preso veio disposto no artigo 10, cabendo ao Estado provê-lo, de 

preferência no próprio estabelecimento penitenciário em que o apenado esteja 

cumprindo pena. 

Consolidada a posição garantista prevista na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica, em 2014, com a instituição da Política Nacional de Atenção Integral à 

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), por meio 

da Portaria Interministerial nº 1, de 2 de Janeiro de 2014, a população prisional foi 

inserida formalmente na cobertura do Sistema Único de Saúde (SUS). Uma das 

principais ações da PNAISP é: “Melhorar as ações de vigilância sanitária na 

alimentação e nas condições de higiene dentro das unidades prisionais e para 

garantir a salubridade ambiental.” Vários municípios já aderiram a esta política, de 

acordo com publicações feitas no Diário Oficial da União. 

    De acordo com o Relatório do Levantamento Nacional de Informações 

Penitenciárias (Infopen), aproximadamente 37% de todas as unidades prisionais do 

país possuem módulo de saúde, sendo essa porcentagem consideravelmente maior 

nas unidades femininas. O Infopen é um “sistema de informações estatísticas do 

sistema penitenciário brasileiro, atualizado pelos gestores dos estabelecimentos 

penais, que sintetiza informações sobre as unidades e a população prisional”. (2014, 

Relatório Infopen).  

Um dos primeiros passos para permitir o avanço e aperfeiçoamento de 

políticas públicas na área prisional é a obtenção de dados e informações confiáveis 

para que possam ser efetuadas análises mais profundas. Apesar de todos os 

esforços em obter dados confiáveis, foi possível notar, analisando-se tal 

levantamento do Infopen, que muita informação ainda permanece desconhecida, 

dado que muitas unidades prisionais não forneceram respostas às entrevistas e 

questionamentos. Questões como: a falta de contabilização e controle por parte da 

própria unidade, problemas em compreender corretamente a informação solicitada - 

gerando respostas inconsistentes - consequência da falta de padronização da 
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disponibilização de informação, devem ser levados em conta, entendendo-se que a 

coleta de informações, com a tecnologia e padronização corretas, poderia ser ainda 

mais eficiente. 

 

Tabela 1. Unidades com e sem módulo de saúde por Unidade da Federação: 

 

A tabela mostra a porcentagem de unidades com e sem módulo de saúde 

para cada estado. O Distrito Federal apresentou o melhor resultado, 100% das 

unidades possuem módulo de saúde, seguido pela Bahia, que apresentou resultado 

superior a 90%. Por outro lado, Goiás, Tocantins Ceará e Rio de Janeiro 
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apresentaram os piores resultados, mais de 80% das unidades prisionais não 

possuem módulo de saúde.  

 

Tabela 2. Pessoas privadas de liberdade com e sem módulos de saúde 

 

  A tabela mostra a porcentagem de pessoas privadas de liberdade em 

unidades com e sem módulo de saúde. No caso do Rio de Janeiro, apenas 1% de 

toda a população prisional do estado, se encontra em unidades que possuem 

módulo de saúde, a menor porcentagem do país.  
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Tabela 3. Número de atendimentos na área de saúde 

 

 

A tabela apresenta o número de consultas odontológicas, exames e 

testagem, intervenções cirúrgicas, vacinas e outros procedimentos realizados nas 

unidades prisionais em cada estado brasileiro. Alguns estados, como Sergipe e 

Piauí, apresentaram os menores números de atendimentos na área de saúde. No 

caso de Sergipe, cada preso tem acesso a, em média, uma consulta médica a cada 

dois anos. 

É preciso levar em conta que menos de 70% do total das unidades 

responderam a esta questão. No caso do Ceará, o índice de resposta foi de apenas 

4%, enquanto no Rio de Janeiro, nenhuma unidade forneceu esse tipo de 

informação.   
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Tabela 4. Profissionais da saúde em atividade nas unidades prisionais 

 

 

O quadro do quantitativo de profissionais é preocupante. Em Roraima, há 

apenas dois profissionais da saúde em atividade nas unidades prisionais em todo o 

estado. O Rio de Janeiro não possui registro2 de nenhum profissional de saúde 

atuando em unidades prisionais. 

 

 

                                                           
2
 Apesar de o Rio de Janeiro informar possuir módulos de saúde, não possui registro de profissionais 

de saúde atuantes em suas unidades prisionais. 



19 
 

Tabela 5. Quantidade de pessoas com agravos nas unidades prisionais 

 

De todas as unidades que responderam ao levantamento, há 2.864 presos 

portadores do vírus HIV. De acordo com o Relatório Infopen de Junho de 2014, a 

taxa de presos soropositivos é sessenta vezes maior que a taxa de soropositivos da 

população brasileira, ou seja, a cada dez mil presos, aproximadamente cento e vinte 

são portadores do vírus HIV, já para o resto da população brasileira, a proporção é 

de aproximadamente 2 soropositivos para cada dez mil pessoas. A sífilis também 

representa uma alta parcela de agravos nas unidades prisionais, totalizando 2.453 

presos, de todas as unidades que responderam ao levantamento. 
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A tabela também apresenta a porcentagem de unidades com informação. O 

estado do Ceará apresentou índice baixíssimo de unidades com informação, apenas 

4%. Em seguida, Tocantins, Alagoas e Pernambuco, representam algumas das 

taxas mais baixas. 

 

Tabela 6. Taxa de Mortalidade intencional
3
 no primeiro semestre de 2014 para cada dez 

mil pessoas privadas de liberdade 

 

A taxa de mortes intencionais varia muito entre os estados, sendo mais baixa 

em estados como Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, além de Roraima, 

Acre e Amapá, entretanto, para os últimos tal possibilidade confunde-se com a falta 

de informação apropriada. Já no estado do Maranhão, tal taxa se encontra 

elevadíssima, de aproximadamente 75%, substancialmente maior que em qualquer 

outro estado. 

                                                           
3
 Por mortalidade intencional entende-se os óbitos por homicídio, suicídio e causas desconhecidas. 

(Infopen, Junho/2014) 
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2.2 Educação 

A Lei de Execução penal prevê assistência educacional para o preso e 

internado, desde a instrução escolar -  sendo o ensino de primeiro grau obrigatório - 

à sua formação profissional, ministrada em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento 

técnico. A mesma também prevê redução de pena para os reclusos em casos 

específicos, de acordo com o Art. 126,  “O condenado que cumpre a pena em 

regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 

tempo de execução da pena.” Entretanto, a não disponibilização da estrutura básica 

que proporcione essas atividades, prejudica os direitos do condenado, contrariando 

assim a referida legislação. 

Em 2012, foi instituído o Projeto Remição Pela Leitura nas Penitenciárias 

Federais através da Portaria Conjunta Depen/Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

nº 276/2012. Através dele, os presos podem reduzir seu tempo de pena ao 

participarem de atividades de leitura orientada. O custodiado pode ler um livro por 

mês, podendo reduzir quatro dias de pena, 48 dias no total de um ano, para cada 

leitura resenhada adequadamente. (2014, INFOPEN) 

 

Figura 5. Unidades com e sem sala de aula 

 



22 
 

Aproximadamente metade das unidades possui sala de aula, mas deve-se 

ainda levar em conta que não foi possível obter essa informação de 2% das 

unidades.  

 

Tabela 7. Pessoas privadas de liberdade envolvidas em atividades educacionais 

 

 

 A quantidade de presos envolvidos em atividades educacionais ainda é muito 

baixa, sendo o estado do Alagoas detentor do recorde da menor porcentagem 

apresentada, de apenas 0,3%. Mesmo para o Paraná, estado cuja porcentagem foi a 

mais alta, 22,1%, esta não representa nem a quarta parte de todas as unidades 

prisionais do mesmo.  
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 A tabela mostra que ainda há um longo trajeto a ser percorrido. É preciso 

questionar o porquê de números tão baixos e sobre a existência de políticas públicas 

que tenham contribuído para melhorar esse quadro. 

 

Gráfico 1. Unidades com e sem sala de aula por Unidade da Federação 

 

O gráfico 1 apresenta o percentual de unidades penais que possuem salas de 

aula, de acordo com cada Unidade da Federação. Em todas as unidades prisionais 

do Distrito Federal e de Sergipe, e em 89% dos estabelecimentos do Paraná, há 

salas de aula. Em contrapartida, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Roraima 

apresentaram as piores taxas.  O gráfico apresenta ainda o número de unidades 

sem essa informação. 
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Tabela 8. Unidades com sala de aula e com pessoas em atividades educacionais 

 

 

A tabela apresenta o número de unidades prisionais com sala de aula 

existentes em cada unidade federativa, e o percentual que esse número representa 

em relação ao total de unidades daquele estado. Além disso apresenta também o 

número de unidades que possui pessoas estudando.  

Verifica-se que, em alguns estados, apesar da existência de salas de aula, 

estas não estavam sendo utilizadas. No caso do Acre, apesar de haver dez 

unidades providas de sala de aula, apenas seis destas possuíam pessoas 

estudando, o que indica um subaproveitamento da estrutura destinada à atividade 

educacional. Já em outros estados, como o Rio de Janeiro, a quantidade de 

unidades com estudantes é superior à quantidade de unidades providas de salas de 
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aula. Uma possível interpretação para esse dado é a possibilidade de estudo através 

do ensino à distância, previsto pela LEP. 

 

Tabela 9. Unidades com outras salas que compõem o módulo de educação 

 

A tabela 9 apresenta a porcentagem de unidades que possuem sala de 

informática, sala de encontros com a sociedade, biblioteca e sala de professores. 

Apesar de a LEP estabelecer que as unidades devem possuir bibliotecas de acordo 

com as condições locais, verifica-se na tabela que apenas um terço de todas as 

unidades possuem bibliotecas. 
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Tabela 10. Pessoas envolvidas em atividades educacionais por tipo de atividade, por Unidade da 
Federação 

 

 

Ao analisar a tabela, nota-se que o tipo de atividade educacional com maior 

número de pessoas (23.773) é o ensino fundamental. Por outro lado, a educação a 

nível superior possui o menor número (287) de estudantes. Tal valor chega a ser 

nulo em dez unidades federativas. 
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2.3 Trabalho 

Tabela 11. Pessoas privadas de liberdade em atividade laboral por unidade da federação 

 

A tabela mostra a porcentagem de pessoas trabalhando em cada estado. As 

maiores taxas se encontram nos estados de Santa Catarina, Rondônia, Mato Grosso 

do Sul e Acre. Já os estados de Sergipe e Rio Grande do Norte são detentores das 

menores taxas, apenas 3%, enquanto o Rio de Janeiro atinge a chocante marca de 

três pessoas envolvidas nesse tipo de atividade. 

 

 

 



28 
 

Figura 6. Pessoas em atividades laborais internas e externas 

 

 

A figura mostra a quantidade numérica e a porcentagem de realização de 

trabalho interno (28%) e trabalho externo (72%). O número de pessoa envolvidas em 

trabalhos externos é sensivelmente menor em relação à realização de trabalho 

interno. 

 

Figura 7. Estabelecimentos com e sem oficinas de trabalho 
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Apesar de apresentar números significativos quanto à quantidade de presos 

que trabalham e estudam, infelizmente, tais valores ainda não alcançaram ideal 

previsto pela legislação brasileira, que prevê assistência educacional e trabalhista a 

todos os presos e internados, o que ainda não é possível dado que pouco menos da 

metade das unidades prisionais brasileiras sequer possuem salas de aula.  

 

3 HIPÓTESES QUE PODEM AJUDAR A EXPLICAR OS RESULTADOS 

APRESENTADOS 

Foram apontadas e desenvolvidas quatro hipóteses que ajudariam a explicar 

o porquê dos resultados obtidos em relação às assistências à educação, saúde e 

trabalho dentro do sistema prisional, tendo em vista que se constatou que há 

divergência entre a legislação e a gestão prisional e governamental.  

 

3.1. O crescimento vertiginoso da população prisional 

 

A população prisional brasileira vivenciou um elevado crescimento, que 

ultrapassou em muito o número de vagas do sistema prisional. Parte desse 

fenômeno é explicado pela promulgação, em Agosto de 2006, da lei nº 11.343, 

chamada Nova Lei de Drogas, que deu novo enfoque legislativo às condenações e 

penalidades previstas para os casos de tráfico, porte e consumo de drogas. O 

objetivo da lei era amenizar as penalidades para quem é usuário ser mais rigorosa 

em relação  ao crime organizado. Entretanto, sua interpretação equivocada, gerando 

condenações a partir da presunção de tráfico de drogas por usuários, contribuiu para 

elevar a população carcerária. 

A oficial de projetos do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento - PNUD da área de Justiça e Direitos Humanos, Moema Freire, 

explica que “a lei brasileira estabelece a distinção entre usuários e traficantes, mas 

que a falta de critérios mais bem definidos tem dificultado a diferenciação e 

impactado no aumento da população dentro das prisões.” 

Projeções feitas pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da 

Justiça (DEPEN/MJ), mostram que, entre 2006 e 2013, o Brasil triplicou o número de 

pessoas presas por tráfico de drogas. 
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3.2. O desaparelhamento do Judiciário e do Executivo 

 

Embora a LEP estabeleça o direito à assistência jurídica aos presos e 

internados que não possuem condições financeiras para constituir advogado, além 

de estrutura dentro das unidades prisionais para o atendimento pelo Defensor 

Público, - como fica claro nos artigos da Seção IV - muitas unidades prisionais 

deparam-se com o problema do desaparelhamento do judiciário e do executivo. Tal 

desaparelhamento se mostra através do número insuficiente tanto de defensores 

públicos nas unidades prisionais como também de juízes nas varas de execuções 

penais, que se encontram com elevado volume de processos penais causando 

acúmulo e lentidão em sua execução, o que pode gerar espera de anos por 

julgamentos além de prejudicar o acompanhamento de vencimentos de penas 

cumpridas, que gera ainda a ocupação de vagas que já deveriam se encontrar 

liberadas para outros infratores, um dos fatores que ajuda a explicar o famigerado 

quadro de superlotação. A seção IV, da LEP, trata das assistências jurídicas: 

 

 

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem 

recursos financeiros para constituir advogado. 

Art. 16.  As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência 
jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora dos 
estabelecimentos penais. 

 § 1
o
  As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal 

e material à Defensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora 
dos estabelecimentos penais.  

 § 2
o
  Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apropriado 

destinado ao atendimento pelo Defensor Público.        

§ 3
o
  Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados Núcleos 

Especializados da Defensoria Pública para a prestação de assistência 
jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em liberdade, egressos e 
seus familiares, sem recursos financeiros para constituir advogado. 

 

 

O crescimento vertiginoso da população prisional em relativo curto período de 

tempo, “atropelou” o desempenho do sistema prisional, gerando assim um quadro 

desproporcionalmente menor de servidores do judiciário, juízes, defensores, 

promotores, que passaram a contar com um volume significativamente maior de 
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processos e demandas. Tal crescimento ultrapassou também o número de policiais, 

agentes penitenciários e de vagas, gerando situações inusitadas, como presídios 

que alocam mulheres junto de homens, presos alocados em contêineres, que até 

mesmo diretores de unidades que delegam funções de agentes penitenciários a 

presidiários. (CRUZ, BATITUCCI, SOUZA, 2012, p.6) 

 

A carreira de Defensor Público tem se valorizado recentemente, mas em 

muitos estados brasileiros, essa carreira não é atrativa e há ainda defasagem no 

número de profissionais atuantes. (CRUZ, BATITUCCI, SOUZA, 2012, p.9). Tal 

realidade pode prejudicar o direito à Assistência Jurídica dos presos e internados, 

visto que a defasagem de profissionais contrasta com o elevado crescimento da 

população prisional, gerando atrasos e lentidões, muitas vezes postergando o 

período já vencido de encarceramento. De acordo com o Relatório da ONG Human 

Rights Watch, que faz críticas, entre outras, referentes às condições carcerárias, 

tortura e maus-tratos no Brasil, no Estado do Piauí, 66% dos presos custodiados no 

sistema penitenciário são presos provisórios, a maior taxa do país. 
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Tabela 12. População prisional sem assistência jurídica gratuita por Unidade da Federação 

 

A tabela apresenta o número e a porcentagem de pessoas sem acesso à 

Assistência Jurídica gratuita em cada unidade federativa. No Brasil, há mais de trinta 

e seis mil pessoas presas em unidades prisionais sem assistência jurídica gratuita. 

Os estados do Rio Grande do Norte, Goiás, Rio de Janeiro e Ceará possuem mais 

da metade de seus presos em unidades prisionais sem Assistência Jurídica gratuita. 

 

3.3. O caráter da política prisional predominante é punitivo e enclausurador  

 

De acordo com o Relatório INFOPEN 2014, entre os anos de 1995 a 2010, 

houve crescimento de aproximadamente 136% da taxa de aprisionamento no Brasil, 

fenômeno que denota o forte traço enclausurador da política prisional nacional. 
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O sentimento de insegurança e revolta se generaliza pela população 

brasileira como um todo, que convive com elevadas taxas de criminalidade e 

violência, deixando-a vulnerável a apoiar ideias e comportamentos punitivos por 

vezes até desumanos (Paixão, 1991, apud GODINHO, Letícia; CRUZ, Marcus 

Vinicius; BATITUCCI, Eduardo, p. 1308). Diante disso, é possível reconhecer na 

sociedade brasileira, traços de uma “cultura do castigo”, que sempre esteve 

presente na história do Brasil, desde sua criação. O regime de escravidão, instituído 

no período colonial, foi severamente marcado pela tortura e castigos físicos, usados 

como forma de punição e demonstração de poder. Mais de quatrocentos anos 

depois, na década de sessenta, o período da Ditadura Militar iniciado em 1964, 

manteve-se tão truculento quanto, marcado por torturas e brutalidade, ratificando 

uma cultura de punição física na sociedade brasileira até os dias atuais. 

A “cultura do castigo” está presente na sociedade brasileira em geral, o que 

parece “legitimar” os comportamentos violentos e ilegais, desde a polícia e agentes 

penitenciários até o cidadão comum, que se sente no direito de fazer justiça “com as 

próprias mãos”. A sanção criminal reafirma valores sociais correntes.4  

Lidar com a criminalidade através do encarceramento parece ser uma ilusão 

midiática, na qual a prisão do criminoso apresenta-se como a solução para o caso. É 

preciso ir além do ciclo vicioso do aumento de encarceramento que não resolve o 

problema da violência. 

A utilização de penas alternativas em substituição às penas restritivas de 

liberdade, conforme a especificidade de cada caso, é uma prática que contribui para 

amenizar o quadro de superlotação das unidades prisionais brasileiras. 

 A ONU, por meio das aludidas regras e como forma de controle social por 

meio do direito penal, tem orientado os países a privilegiarem alternativas penais, 

deixando a pena de prisão somente às infrações mais graves e como ultima ratio 

[última opção]. 5 

                                                           
4
 MATHEWS, Roger. “The myth of punitiveness”. In: Theoretical Criminology 9(2): 175-201. London: Sage 

Publications, 2005. APUD GODINHO,Letícia (2007) Exclusão social e punitividade na América Latina, Campinas, 
6º Encontro da ABCP, 2008, p.7. 
5
 ROBALDO, José Carlos de Oliveira. Penas alternativas: algumas reflexões.  
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De acordo com o Relatório do Grupo de Trabalho da ONU, que visitou sete 
unidades prisionais brasileiras (...) O Brasil não aplica de forma satisfatória 
a LEI DE MEDIDAS CAUTELARES (12.403/11) que prevê a utilização de 
penas alternativas para casos de condenações por crimes de menor 
gravidade. O relatório também critica a dependência institucional e a falta 
de recursos das defensorias públicas, a prisão compulsória indiscriminada 
de dependentes químicos, os recorrentes casos de tratamento cruel dos 
detentos e o uso excessivo da prisão provisória – condição de 41,8% dos 
presos do País, segundo dados de dezembro de 2012 do Ministério da 

Justiça. 6 
 

 

A Lei Nº 9.714, de 25 de Novembro de 1998, estabelece quais são as penas 

restritivas de direitos, mais comumente chamadas de penas alternativas, em seu 

Artigo 43: 

As penas restritivas de direitos são: 

I - prestação pecuniária; 
II - perda de bens e valores; 
III - (VETADO) 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; 
V - interdição temporária de direitos; 
VI - limitação de fim de semana. 

 

3.4 A questão econômica  

 

O Brasil, tido como um país em desenvolvimento, possui recursos 

orçamentários relativamente limitados. Em termos práticos, significa que o 

investimento em determinada área acaba por influenciar negativamente o 

investimento em outra (escolhas trágicas). Nesse contexto, a área prisional muitas 

vezes acaba sendo preterida em relação a outras, tidas como mais nobres ou mais 

importantes, como saúde e educação. Dessa forma, a limitação de recursos, 

somada à questão política, muitas vezes resulta no negligenciamento do quadro do 

sistema prisional.  

O Funpen - Fundo Penitenciário Nacional, foi criado em 1994, com o objetivo 

de disponibilizar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades de 

modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro. “Os recursos 

consignados ao Fundo são aplicados em construção, reforma, ampliação de 

                                                           
6
 Conectas Direitos Humanos, ONU denuncia prisões brasileiras no dia 10/9.  
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estabelecimentos penais; (...) programas de assistência jurídica aos presos e 

internados carentes.”  

O Ministério da Justiça reconhece que há contingenciamento das contas do 

Funpen. De acordo com o Relatório Funpen em Números, publicado pelo próprio 

Ministério da Justiça, o contingenciamento de verbas do fundo impede que os seus 

objetivos sejam alcançados.7  

 

4 POLÍTICAS PÚBLICAS DIRECIONADAS AO SISTEMA PRISIONAL 

 

Como se tem verificado, a atual situação do sistema prisional em geral é 

precária, o que fere os direitos humanos dos detentos, que muitas vezes não contam 

com a oportunidade de estudar, trabalhar, obter assistência médica ou odontológica 

nem mesmo assistência jurídica gratuita. Sendo assim é importante adequar o atual 

quadro do sistema à legislação, de forma a por em prática as garantias e 

adequações às quais os presos e internados possuem direito.  

Em agosto de 2013 foi aprovada a Lei nº 12.847 que instituiu o Sistema 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - SNPCT e cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura. De acordo com o mecanismo, onze peritos realizarão visitas periódicas às 

unidades prisionais, podendo ocorrer investigações sobre possíveis casos de tortura. 

Preocupados com tal situação, em fevereiro de 2014, o Ministério da Justiça, 

o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional de Ministério Público 

(CNMP) editaram o programa Segurança sem Violência, objetivando a 

implementação de uma série de melhorias no sistema prisional brasileiro e das 

condições carcerárias.  

O programa também busca otimizar o cumprimento da pena privativa de 

liberdade, promovendo uma melhor assistência jurídica aos detentos, a capacitação 

de gestores públicos e dos agente penitenciários em todo o Brasil. Cumpre destacar 

que as medidas também estão voltadas para a ressocialização dos presos, com a 

criação de programas que eduquem e profissionalizem os apenados, em parceria 

com as organizações do Sistema Prisional.  

                                                           
7
 Portal Contas Abertas 

http://www.sdh.gov.br/assuntos/prevencao-e-combate-a-tortura/sistema-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura
http://www.sdh.gov.br/assuntos/prevencao-e-combate-a-tortura/sistema-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura
http://www.sdh.gov.br/sobre/participacao-social/comite-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura
http://www.sdh.gov.br/sobre/participacao-social/comite-nacional-de-prevencao-e-combate-a-tortura
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Na mesma linha, a 11ª edição do Prêmio Innovare, que busca reconhecer e 

incentivar boas práticas relacionadas à modernização da justiça brasileira e à 

prestação jurisdicional premiou, na categoria especial, as iniciativas referentes ao 

assunto “Sistema Penitenciário Justo e Eficaz”. 

O Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, elogiou a iniciativa do Prêmio 

Innovare, destacando a necessidade de serem trazidas novas ideias pela sociedade, 

a fim de que elas possam colaborar no processo de mudança. Confira-se: 

 

 

“as transformações exigem ação, mas exigem ideias. E muitas vezes a 
paralisia num processo de mudança se prende à falta de projetos, à falta de 
ideias. É nessa perspectiva que o Prêmio Innovare ataca e ataca com 
brilho; ele permite aos profissionais da área do Direito terem ideias e 
apresentá-las, ideias de transformação, ideias de modificação, ideias que 
podem gerar a energia capaz de, às vezes, superar discursos corporativos 
e formar a vontade política transformadora”.

8 

 

 

A ideia vencedora trata do “Sistema APAC”, e foi concebida após a 

constatação feita pelo criador, o Juiz de Direito Sílvio Marques Neto, e seu aluno da 

Faculdade de Direito de São José dos Campos, Mario Ottoboni, sobre a dificuldade 

que era enfrentada para recolocar os presos no mercado de trabalho. 9 

Utilizando-se de “casal de padrinhos”, que tinham por função dar amparo à 

família do detento, que muitas vezes ficava desassistida com a condenação do 

marido. O voluntário, então, acompanhado de sua mulher, visitava a família do preso 

e regressava à cadeia, para lhe informar sobre a situação e as necessidades de 

seus familiares. 

Com isso, verificou-se um aumento da confiança entre o presidiário e o casal 

de voluntários, originando daí a relação afilhado-padrinhos. Igualmente, foi 

constatado que o padrinho passou a servir de modelo para o preso, ajudando, 

assim, na respectiva ressocialização. 

A questão da dificuldade de inserção do apenado no mercado de trabalho foi 

superada com a ajuda do afilhado, que passou a agir como um representante 

daquele, além do próprio programa em si, que, por ser fundado por um juiz, acabou 
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por trazer credibilidade à sociedade, imputando ao magistrado eventual 

responsabilidade pelo ex-preso. 

 Insta destacar a conclusão a que chegou o programa em comento: 

 

 

“Considerando que a pena tem, primeiro a função de dar uma resposta à vítima e à 
sociedade, e segundo punir o infrator e recuperá-lo para a mesma sociedade 
agredida, é inaceitável o sistema atual que limita-se a depositar o condenado “intra 
muros” até o dia da soltura, sem nenhum preparo para o retorno. Da mesma forma, 
com relação à vítima e à sociedade, é inaceitável impor a pena no papel, mas não 
mostrar à sociedade que existe uma restrição à liberdade de ir e vir com um 
concomitante trabalho para que não reincida. Quando se tem um “SISTEMA” que 
realmente corrige e é sentido pelo infrator, mas sem humilhações, agressões e outros 
padecimentos, incluindo aos familiares, está havendo JUSTIÇA. Ao mesmo tempo, 
se a sociedade agredida, reconhece que a punibilidade é efetiva e produtiva, tanto 
que dela participa ativamente, e se prova que o índice de reincidência é baixíssimo, 
então essa punibilidde foi EFICAZ. Essa é a forma mais condensada capaz de 
apresentar um trabalho tão multi-facetário e com mais de 40 anos de experiência no 
Brasil e depois em dezenas de outros países. Não se olvide a recente recomendação 

do CNJ- Conselho Nacional de Justiça para a utilização do ‘Sistema APAC’”. 
10 

 

A iniciativa também foi bem vista pelo ministro Gilmar Mendes, que ressaltou 

a existência de poucas políticas efetivas em prol da melhoria das prisões brasileiras. 

Segundo o magistrado, “Se há um campo em que nós temos uma inequívoca 

distância entre norma e realidade, é exatamente o campo do sistema prisional”. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após a análise de dados e estatísticas sobre as assistências e garantias do 

preso e internado à saúde, educação e trabalho, além das situações que envolvem a 

assistência jurídica, foi possível verificar a frequente inadequação e precariedade 

das unidades prisionais brasileiras em geral, cuja intensidade variou entre as 

unidades federativas.  

Além da estrutura física precária ou imprópria, problemas de outras naturezas 

também se mostraram impactantes. A falta de profissionais sentida pelas unidades, 

exemplificada pelo número insuficiente de agentes penitenciários, professores, 

profissionais da saúde e defensores públicos também impacta amplamente no 
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insatisfatório quadro prisional vigente, que não se adequa à legislação. O problema 

da violência, que já se encontra enraizado em nossa sociedade, apesar de frequente 

em diversos meios, mostrou-se mais latente e brutal no sistema carcerário.  

Algumas hipóteses foram reunidas de forma a contribuir no entendimento das 

causas que explicariam o porquê do abismo encontrado entre a Lei de Execução 

Penal e a realidade do sistema prisional, como: a questão econômica, o caráter da 

política prisional, o crescimento vertiginoso da população prisional e o 

desaparelhamento do Judiciário e do Executivo. Entretanto, tais ponderações foram 

feitas, mantendo-se em mente que, dada a complexidade do assunto tratado, muitas 

outras hipóteses e causas podem ser encontradas de forma a enriquecer o estudo 

na área prisional. 

É de grande relevância o aprofundamento dos estudos e análises feitas sobre 

este assunto, que ainda envolve diversas outras áreas intersetoriais, tão complexas 

quanto. Primeiramente, é importante investir na modernização, qualidade e precisão 

informacional, que será um dos primeiros passos para o desenvolvimento de ações 

governamentais, de forma a permitir a identificação correta e clara do problema que 

posteriormente poderá ser tratado de forma mais apropriada e eficaz. 
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